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Aos . 	dias do mês de 	- 

do ano de 19 ..na Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de 	- 	 autuo a 

qie segue 

. 	 -_. 

- 	\ \ 	Chefe da Secretaria 
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xrno.S. 2r. J'tiz reniden -te n, J rita de Conoi]jeo e 

de ei n i a 	
7 

7.

í  

2L2 rolo 
fld3; 	 / 
o Jfr' tJ V 	No 

A DO TÍtbLHO 

OETTJA Tn 

te e dcn ei l iads ceste 	1 	AIT. Oeste, s/n,etor Ferrovi'Çro, 

o1os 	roa os beixo—asssos (Vi. j. )erie ,v,ri.rPs9toa.- en_ 

te srante V. Excia,oferecer aço recJ.smator ,contra e 

DE DEFIDAS TIGT de ( -TAO O YTOS VÍ.&RTTTS DE OTDO , si. tis de 	1r. 

Contorno, n 9  lol e assim o fez 	Los fetos o funds 	os seiinto 

uo, a rreiaant,e ,foi drni.ti de e1 ree7 am,om 31 o/ 

janeiro de 1.968 e deitid em 21 de asto de 1.968,seu ssJrio / 
de r2o,6o czeiros novos ror seana; 

a reo1aant,mde deTitdp,no 	oujsD 

vio,1 	Oa1ario,frias,fio de garantia e soirio. 

flo Eosto,ire, 	.rese 4 toseenc nrente V. 	eia,re- 

querer a notjf i 	q0 dc rec1aado ,rars comparecer em mU ncio , e 

cor 2reraents de 	nada,conto -he e Oirnço, 95 nizer, sob en/ 

do rere1ia e,afir l,conenao no re:emento das senjnt,es sreelas: 

Ariso.pr€ -ci.o(8dias) 

 

.......................... T\TCr2E,88 

139 Oa1rio (9/12 avos) ....................... .NCr 7,6o 

Férias rooreionais (2/12 avos) .............. .r 5 o,4o 

Eidoer7rantin (9ri sos  ................ 

Sa1rios retidos ( 	......................... 0ITCr iooR 

onia toti. ........ . ......... . . . . . . . . . .DLr2j4,96 

cor todos os e -  os de 2roras em dre-t-.o 
ri tidas,deroirnento 

N. trros 

P.deferi en t,o. 

[ir CerIia,31 dea6sto de 1.968. 
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TTTPTTT 	PATU1 	ff 	Ufl 

Pelo Presente Tnst,ent,o Particular de Procuraço, 

	

(TT1\J ÇOT 	A,hr1cii1oir oo.L toir, Ir strirja, residcn-ft 	II 

dOii1ado nosa Cari±al,norieio e coas -titiio ieus 	staytes rocu 

radores,Srs, Drs. VTØTOE flÇ]TVEs E OvrÇr -{,ç) 	pp TJI1,9Rj1Oj 

e doc!liados resta  

coi os oder- rq zlasula ' \_ JTTrTflT\" e o jm eepeeitl r°- 	rrõ- 

2ore1 	çao roda tra :'allsi - a,eontr2 	ITPTrnTT. T 	 o/ 

	

ITT,Ç de(Joo 	rlos Martins de Fonca,podefldo para tal fm,!'ô 

laren- 	leunhas, i ueriern,rrooerp 	'ntd do oo± 

correrem e todo e misloior rron 	axno ou en ra, 7PP 

cardo ,rece1rem 	dsre 	itsço , trans.i re e s 1 )Staeleoerem. 

flOinda,31 de a6sto de 1.9E. 

r. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO 

Exms.Sr. 
tndi'isbrta de Bebtdae Ttngu. (de Joo Carlos Martins dePonaioa) 
Âv. Contorno, n2  101 

NESTA 

	

1 	 1 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

CELINA GONZAGA 

	

1 	 -1 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, 

àsl3,3O 	(horas ......_.) horas 

	

dia . 14. 	.....quatro ) do mês deteve.retro. .................. , para audiência relativa 

à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar neces-

sárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. s.a à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declaraçes obrigarão o preponente. 

..Gp.1...ia, 23. ...... . de , de 	.de.nbio..................de 	19.. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA 00 TRABALHO 
3.' REGIÃO 

,t.reclamaçao 	 Aviso de recebiiento 

idustria de Bebidas Tingu — 3oo Carlos M. da Fonseca 
Aenida Contorno, n. 101 
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F 

Regstrdda N ° 

Mod.19 	 1 6, ~~ 3  '36 
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OW ANOTAÇOES DO SERVIDOR DO CORREIO: 

?Q 

Não sendo encontrado o destinatário, ou no caso de recusa do recebimento, 
fica o correio obrigado, sob pena de responsabilidade do servidor, a devolver 
esta no prazo de 48 horas, tudo na forma da lei - Artigo 774, da C. L. T. 

LI 



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALFO 
JCJ DE M~MIMIUÇ Golatita 

ATA DA AUDIËNCIA RELATIVA AO PROC. N.° JCJ- 

Aos 14 	dias do mês de 	fevereiro do ano de 1969 	àsl3,30 horas, 
em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliação e Julgamento de Belo 

Horizonte, sob a presidência do Dr. 	Paulo Fleury da Sflv8 o Sou7 a 
M. M. Juiz do Trabalho, presentes os srs. 

vogal representante dos empregadores, e 	Domiciano de Sousa Marinho 
vogal representante dos empregados, para 	instruço e julgamento 	da 

reclamação ajuizada porCelina Gonzaga 	 contra 

Ind(tstria de Bebidas Tingu 
relativa a aviso, 

l3 salrio, farias, proporc. FGTS e salrios rettdos. 

no valor de NCr$ 

Aberta a audiência, foram, de ordem do M.M. Juiz Presidente, apregoados 
o 

as partes, havendo compaÍ'ecidoanas, digo, apenas a reclamante acompanha 

da do advogado Dr. Victor Gonçalves. 

No havendo sido notificada a reclamada pelo Correio, foi de 

signada nova audiencia para odia 10 de março de 1969 s  as 114,15 horas, 
ficando a reclaiiante ciente, devendo a reclanada ser notificada pelo 

Sr. Oficial de Justiça, no prd10 onde funcionava a fabrica de Sabo 
rapSsc'. 	

/ 
E, para constar, eu, ___________________________, Servente ser 

vindo de escrivo lavrei a presente ata que vZ "assinada pelo Sr. 

Juiz Presidente, Srs. Vogais e partç presente. 

.uiz Presi dente/' 

V. dos ipégadores / 

V. dos Eiipregados. 

/ 

c 	 e 
	 - 

____ 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

QTIFICAÇÂO N.° ...... ... 

• .i; 	: 	 ': 	 Jo 	. j.: 	aTiL3 da Ponseca) 
J. 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de CociliaÇã0 e Julgamento 

,às 	.................. L.....±E1.,2 	)horasd0 

dia 	........(........Çk.Ti.. ..................) 
do mês de ......................................para audiência relativa 

à reciamaçãO constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 

necessárias, ccnstantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. à. referida audiência importará o 

juiganento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissO, quanto 

à aatéria de fato. 

Nessa audiènoia deverá V. S.a estar presente, independentemente 

do coaparecimentO de seus representantes, sendolhe facultado fazer.se substituir 

peio gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

deciaraçe5 obrigarão o preponente. 

, de 	....... 	j. 	.69 

CHEFE DA :R 

MCC. 3 



IR T 1 D X O 

Certifico e dou fé que deixei de notificar a firma 

reclamada Industria de Bebidas Tingu, porque a reclamada 

fechou o seu estabelecimento, estando em lugar incrto e 

ignorado, da relamaço apresentada nesta Junta, 
	
~reela- 

mante Celina Gonzaga, bem como da audiência - 

para o dia 103-69, à s 14 horas 

Goinia 3 de março de  19 

de Justiça 

- - 

CONcLIj'o 
23 si 

: 

'p 



PODER JUDICtARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA 

Proc. n.o jcj896/68 

Aos 10 diasdo mês de 	............................................do ano de mil 

novecentos e 2iaOQ.!.! ............................................, & s1L15horas, na sala 

de audiências desta junta, 	......... o reclamante Cel ..na 

e 	 o reclamado Indust .... t.a 	 de ..io....Car-- 

1-.Q.S 	 ç•a 	.............................................................................................................................................. 

não tendo se realizado a audiência 

para apreejação da reclamação do primeiro contra o segundo, em 

razão d\ver iJ.-.f... o Q.1.i.. 
de .•......... ...... ................. ............................... . .................................................................................... ............................... 

o . ......'. na4o....q:'.e....s.eç.. 
va 	 rkio.....o.... 	 çIeJusttçae 

re 	 . 
da esta no local indicado. 
foi designada nova audiencia para .odia 5.... 	 s 

Jar.çp....ç.Li 

Pelo que eu, Chefe de Secretaria, lavrei o presente 

Cientes : 

1 
hefede Secretaria 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO W. 

idt.tria -te 	 JiniL-de Jogo Ur1o2 '!irtins d ?orIeca 

v 1  U&'rno nQ 101- 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, à 	 .............. :1 ................................................ 

( 	 ) 	horas 	do 	 ................................................ 

dia 	 ) do mês de 	 , para audiência relativa 

fl 	à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar neces-

sárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

o não comparecimento de V. S.a à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. s.a estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declarações obrigarão o preponente. 

L. -------- , de 	.. de 19 

Chefe da Secretara 

MOD. 3 



N 

QL 

14 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3•a Região 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

DATA 
GUIA PARA EXPEDIÇÃO MANUAL DA CORRESPONDENCIA 

RDEM 
ESPÉCII 	IN.°DASAIDA  DESTINATÁRIO 

o Ctr1s Martins d 	Fonseca 

nnto: Notfcaao de r1'a 

"d. 

	

r 	c, 	5-6-69, 	Sis 	lLt. hra. 
1. 	 r 

Recebi em RUBRICA OU CARIMBO 

!t 
S 	/ ó 	 às 	horas 



1 

¶!. 7.......................... ............. 

/.:,.?..:.. 

Cientes 	,..1................ 
7 j 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUST(ÇA CO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA 

Proc. n.° J C J............ ........  

Aos ....... .  ..... dias do mês de ....... ... .... ........... ................................. do ano de mil 
'T 1 	 1 novecentos e ............................................... r  .... .«..........  ............................................... . as...... 	..........horas, 	na 	sala 

de audiências desta Junta, 	..................... o Reclamante 

e.......... ... :7.2J±.: . ................. o 	Reclamado 	 ..: 	 .......................... 

....................................... não tendo se realizado a audiência para apre-

ciação da reclamação do primeiro contra o segundo, em razão de...... .1r 

foi designada nova audiência para o dia ........... 	 .... .....  
-' 	 -,.............. 	 .. 	,, 	 ,.. 	 ., 	 '-. ...-, 	 2 	

- 	 . 	 - 	 • 

Pelo que eu, Chefe de S~cre,ria, lavrei o presente 

CHEFE DE SECRETARIA 

DartaenIo dc Imprcisa Nacional - 21 .367 



PODER JUDICIARIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JCJ DEiQx1QR1ZQ'&TE13xx Go Lan La 

	

ATA DA AUDIËNCIA RELATIVA AO PROC. N. icj- 	/ 6 

Aos 2 	dias do mês de 	 do ano de 199 , àslT,1'horas, 

em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliação e Julgamento de Belo 

Horizonte, sob a presidência do Dr. Paulo ílr:: : 	l 	O 	3UZ3 

M. M. Juiz do Trabalho, presente os srs. 

vogal representante dos empregadores, e DonLcLa'Lo dc ouza arLrho 

vogal representante dos empregados, para 5nstruaa e julp:ornento 	da 

reclamação ajuizada por 	lLna Gcnzao 	 contra 

In.st La 	 i Lrjua( Goo 	frios iavt Lrs i 	ons 
relativa aaiLso,l3 , 

sslrLc, flr Leo 'r7pooc. 	ifl a salar os r i aos. 

no valor de NCr$ 

Aberta a audiência, foram, de ordem doM. M. Juiz Presidênte, apregoadas 

as partes, h 	cOrr'3rC1" 3. OJ; 	OOY1flfl3.O 	O 	T170O'30 	)i'• 

Victor Gonçaives e a reclarrada representada por seu preposto Dr. 

Joc 3seo rartes. 
recianiada em sua defesa dLsse o seutnte: a reclamaço 

5aaprocedente porquanto o reclaona ahandon01 o erprpo, o aue se 

arcvara oporturamenta. 

Proposta a cc,ncLlLaça, no foi soe ita. 

Havendo outro processo er7 rouba, foi designada nova aadLn- 

eia psra o dia 27 de no'ehrc 	1961 , 	n l,OO horas, fiiad3o ci. 

entes as partes. 

E, para cn3ba, 	 Eorvente 

servindo de escr. 	a rrsente ata que 	 pelo r. 

JuLz 9residonta, ra Vcaais e partes prr sentes. 

17,  

- 	 ? 

' 
/ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
PROCESSO N.° 

OBJETO: 

TÊRMO DE CONCILIAÇÃO 

Aos 	dias do mês de 	 do ano de mil novecentos e 

' 

nesta cidade 

cça_Clv Lca,n.9 , na sala de audiências desta Junta de 
RUA E NÚMERO 

Conciliação e Julgamento, tendo comparecido o reclamante,_ 

Represerttação, se houver 

e o reclamado 	It2d. 	 iLIi C. 

depois de ouvidos, 
Representação, se houver 

na forma da lei, foi pelo Sr. Presidente proposta a conciliação, e, tendo os litigantes entrado em 

acôrdo, deverá ser este cumprido nas seguintes condições: 

cL2Tc d 1 	aLIC La 	d: . 

iio,c 	cc 	c-.--: 	Lr - 	 '_Ü1a_ c2tc, u' 	.Jdc dc 

y-. 

	

e 	c. mc:cL zaJ L: rl& darquitaO 

a re1a&'a. 

	

j 	 : 	 -, 	i 	Jfl,diÚ 	Id 

c 

Do que, Parí 2 - 	
-, Chefe de 

Secretaria, 1 	o 	te 	rmo que vai assinado pelo Sr. Preiite, pelos Srs. Vogais e 

por ambas as part 	
) 

JUIZ PRESIDENTE 

GAL DOS EMPREGADORES 

4 	 a,- 
VOGAL DOS EMPREGADOS 

13 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 	dias do mês de 	dezenibro 	 do ano de mil novecentos 

e sessenta e nove 	, nesta cidade de Go1nia 	, na Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secretaria, 

compareceram o Reclamante 	
.zaa 

(1eprsentação quando houver) 

e o 	 .... 	e por êste 
(Representação quando houver) 

último me foi dito que, em cumprimento a 	
acôrdo celebradona presente 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de NCr$ 

e dez cruzercs novos). 

relativa ao nroc es so JCj- 896/68. 

Pelo Reclamante foi dito qme recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação para nada mais e.xiir com respeito ao objeto da presente 

reclamação, seja a que título fôr.,' 

constar, fp-tJa1ído êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chzle de Secretaria,-p.ø' ambas as partes. 

K: 
7SECRETARIO

1fl 
_( 

RECLAMANTE 

MAnO 

MOD. 18 
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